
QUINTA-FEIRA,
3 DE JULHO DE 2025

EDIÇÃO Nº 11.313

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO

A empresa Rodovias Integradas do Paraná S/A – 
VIAPAR (CNPJ: 02.191.601/0001-54) torna público 

que RECEBEU do IAT, a Licença de Instalação nº 18590 
para implantação do Contorno Rodoviário de Peabiru 

instalado em trecho de 6,12 km, no Município de 
Peabiru, do Estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO

A empresa Rodovias Integradas do Paraná S/A – 
VIAPAR (CNPJ: 02.191.601/0001-54) torna público 
que irá requerer do IAT, a Licença de Operação para 

implantação do Contorno Rodoviário de Peabiru 
instalado em trecho de 6,12 km, no Município de 

Peabiru, do Estado do Paraná

QUARTA-FEIRA,
23 DE ABRIL DE 2025

EDIÇÃO Nº 11.270

SEXTA-FEIRA A DOMINGO,
18 A 20 DE OUTUBRO DE 2024
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EDIÇÃO Nº 11.168

(44) 99162-1733

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771.0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 18h30min 
(dezoito horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida 
José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, para discussão e 
deliberação das seguintes matérias: 1) Manutenção da data-base; 2) Pronunciamento sobre as cláusulas 
de natureza jurídica e econômica para Convenção e Acordo Coletivo de Trabalho, exercício 2024/2026; 3) 
Autorização à Diretoria da Entidade Sindical ou Comissão por ela designada, para promover negociações 
coletivas com representantes patronais e com as empresas do setor econômico, para celebrar Convenções, 
Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 4) Autorização para que o Sindicato possa 
DEFLAGRAR GREVE da categoria diferenciada, caso restarem frustradas as negociações conciliatórias; 
5) Autorização para que a Federação, conjuntamente ou separadamente, possa negociar e firmar, 
Convenções, Acordos Coletivos de Trabalho no exercício 2024/2026; 6) Autorização de recebimento de 
taxa administrativa e/ou assistencial  das tomadoras de serviços em favor dos serviços assistenciais do 
Sindicato; 7) Discussão e aprovação do desconto da Contribuição Sindical e Assistencial em 2025, de todos 
os trabalhadores da categoria; 8) Tomar conhecimento sobre a forma de rodízio entre os movimentadores 
de mercadorias sob o regime jurídico de trabalho avulso, conforme dispõe o art. 5°, incisos I e II da Lei 
12.023/2009;  9) Tomar conhecimento das escalas de trabalho dos avulsos, declaração de qualificação e 
capacitação para equipes e opção de escala de rodízio; 10) Tomar conhecimento sobre controle de jornada 
e rodízio por sistema de registro eletrônico; 11) Assuntos gerais. Não havendo número legal, a Assembleia 
Geral Extraordinária, realizar-se-á, em segunda convocação, no mesmo local e dia, às 19h (dezenove 
horas), com qualquer número de presentes, em conformidade com quórum estatutário e artigos 612, 615 e 
859 da CLT. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA E RECREATIVA DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE 
MERCADORIAS EM GERAL DE CAMPO MOURÃO – AERTMCAM – CNPJ 95.640.074/0001-07 - EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados os associados desta entidade, quites e em pleno gozo de seus 
direitos, para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024 às 17h 
(dezessete horas), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José Tadeu 
Nunes, nº 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, no 
mesmo local e dia, às 17h30min (dezessete horas e trinta minutos), com qualquer número de presentes, 
em conformidade com quórum estatutário e legislação vigente, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Assuntos gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. 
Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 19h30min 
(dezenove horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na 
Avenida José Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda 
convocação, no mesmo local e dia, às 20h (vinte horas), com qualquer número de presentes, em 
conformidade com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação das seguintes 
matérias: 1) Prestação de contas do exercício 2023; 2) Apreciação e aprovação da Demonstração do 
Resultado do Exercício comparado encerrado em 31/12/2023; 3) Apreciação e aprovação do Balanço 
Patrimonial encerrado em 31/12/2023; 4) Suplementação de Verbas Orçamentárias 2024; 5) Previsão 
Orçamentária para o exercício 2025; 6) Relatório de atividades administrativa, financeira e operacional do 
ano 2023; 7) Assuntos Gerais. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - 
Presidente. 

 

 

 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL DE 
CAMPO MOURÃO – CNPJ 76.951.771/0001-26 - EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Ficam convocados todos 
os trabalhadores da categoria diferenciada de movimentação de mercadorias em geral, sob regime de 
trabalho avulso, regulamentado pela Lei nº 12.023/2009, e os demais empregados, associados ou não, 
quites e em pleno gozo de seus direitos sindicais, integrantes do quadro desta entidade, dos municípios 
Altamira do Paraná, Alvorada do Sul, Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo 
Mourão, Corumbataí do Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Godoy Moreira, Iretama, Juranda, Luiziana, 
Mamborê, Nova Cantú, Nova Tebas, Palmital, Peabiru, Quinta do Sol, Roncador e São João do Ivaí, todos 
do Estado do Paraná, por seu Presidente infra-assinado, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 25 de outubro de 2024, às 20h30min (vinte 
horas e trinta minutos), em primeira convocação, na Sede Administrativa da Entidade, na Avenida José 
Tadeu Nunes, 758, Jardim Nossa Senhora Aparecida, Campo Mourão – PR, e em segunda convocação, 
no mesmo local e dia, às 21h (vinte e uma horas), com qualquer número de presentes, em conformidade 
com quórum estatutário e artigo 551 da CLT, para discussão e deliberação da Prestação de Contas dos 
meses de janeiro a agosto do corrente ano de 2024, em razão do término do mandato da Diretoria 
2019/2024. Campo Mourão-PR, 18 de outubro de 2024. Francisco Moreira da Silva - Presidente. 

 

 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preço, sob o nº. 034/2025-
PMNE, do tipo menor preço por item, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI SEDIADAS LOCAL, conforme especificado no Edital. Do 
Objeto: Registro de preço para futura contratação de pessoa jurídica para 
fornecimento de gêneros hortifrutigranjeiros. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: a partir das 10 horas do dia 23.04.2025. ABERTURA E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08 horas do dia 09.05.2025. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 09.05.2025. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br  
“Acesso Identificado” Mais informações do Edital poderão ser obtidas na 
Unidade de Compras e Licitações, no horário de expediente, de segunda a 
sexta feira, das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida Rocha 
Pombo, 1453, telefone (44-3252 4545) – “email” 
licitacao@novaesperanca.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br.  

Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 
João Eduardo Pasquini 

Prefeito Municipal 
 

 AVISO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO – 03/2025 - PMNE  
O MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA – Estado do Paraná, através da 
Secretária Municipal de Saúde, em conformidade com o art. 74 inciso IV, art. 79 
da Lei nº 14.133/21 e art.4º do Decreto Municipal nº 6.059/2023, TORNA 
PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que realizará o 
CREDENCIAMENTO visando CONTRATAÇÃO PARALELA E NÃO 
EXCLUDENTE para contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços médicos no Hospital Municipal Sagrado Coração de Jesus, nas 
funções de Médico Visitador, Diretor Técnico/Clínico e Médico Clínico Geral 
para a realização de pequenas cirurgias, nas condições estabelecidas no 
Instrumento de Chamamento.Os interessados poderão entregar os documentos a 
partir de 23 de abril de 2025 até a data de 12 de maio de 2025, no Hospital 
Municipal, sito à Avenida Felipe Camarão, 645, CEP: 87.600-000 (fone) 44 – 
3252-2128, nesta cidade, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min e 
das 14h00min às 16h00min, enviados via correspondência, ou, ainda, através de 
e-mail hospital@novaesperanca.pr.gov.br.  Nova Esperança, 22 de abril de 2025. 

JOÃO EDUARDO PASQUINI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALLET 
ESTADO DO PARANÁ 

 
ERRATA 001 REFERENTE AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
015/2025 
 
O Pregoeiro Oficial do Município de Mallet/PR vem, através deste, informar 
que o edital do processo supracitado foi alterado. O inteiro teor da errata que 
promoveu a alteração encontra-se disponível para consulta nos sites: 
http://mallet.pr.gov.br/Site_mallet/editais.asp e https://bllcompras.com/. 
 
Devido às modificações ocorridas, reabre-se o prazo final para cadastro de 
propostas no sistema para o dia 14/07/2025 às 09h00min, ocorrendo o pregão às 
10h00min do mesmo dia. 
 
Ratifica-se o restante do edital. 
 
Prefeitura Municipal Mallet, 02 de julho de 2025. 
  
FELIPE ZOLONDEK 
Pregoeiro Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preço, sob o nº. 67/2025-
PMNE, do tipo menor preço por item, LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
ME/EPP/MEI, conforme especificado no Edital. Do Objeto: Registro de 
preço para aquisição de enxoval hospitalar (lençol com/sem elástico, 
edredons, cobertores, colchões e travesseiros), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a 
partir das 10 horas do dia 03.07.2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: às 08 horas do dia 25.07.2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 25.07.2025. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso 
Identificado” Mais informações do Edital poderão ser obtidas na Unidade de 
Compras e Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta feira, 
das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida Rocha Pombo, 1453, 
telefone (44-3252 4545) – “email” licitacao@novaesperanca.pr.gov.br, e no 
site www.bll.org.br.                    Nova Esperança, 02 de julho de 2025. 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, no sistema de registro de preço, sob o nº. 068/2025-
PMNE, do tipo menor preço Global, através da menor taxa de 
administração, conforme especificado no Edital. Do Objeto: Registro de 
preço para contratação de empresa especializada para administrar 
programas de estágio. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir das 10 
horas do dia 03.07.2025. ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: às 13 horas do dia 18.07.2025. INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 14 horas do dia 18.07.2025. REFERÊNCIA DE 
TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.bll.org.br  “Acesso 
Identificado” Mais informações do Edital poderão ser obtidas na Unidade de 
Compras e Licitações, no horário de expediente, de segunda a sexta feira, 
das 08h às 11h30min e das 13h às 17h, na Avenida Rocha Pombo, 1453, 
telefone (44-3252 4545) – “email” licitacao@novaesperanca.pr.gov.br, e no 
site www.bll.org.br.                         Nova Esperança, 02 de julho de 2025. 

João Eduardo Pasquini 
Prefeito Municipal 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Assembleia Geral Extraordinária

O  Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Campo 
Mourão e Região - “SINDSAUDECM”, entidade sindical de primeiro grau, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ n° 80.888.845/0001-02, com sede na  Avenida Irmãos Pereira, 
350, Centro, Campo Mourão, Paraná, CEP: 87.201-010, neste ato representado por sua(eu) 
Presidente Neumora Lira Beienke Gordo  de acordo com as disposições legais e estatutárias, 
CONVOCA todos  os  Empregados  em  Estabelecimentos  de  Serviços  de  Saúde  de 
Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas dos municípios de Altamira do Paraná, 
Araruna, Barbosa Ferraz, Boa Esperança, Campina da Lagoa, Campo Mourão, Corumbataí do 
Sul, Engenheiro Beltrão, Farol, Fênix, Goioerê, Iretama, Janiópolis, Juranda, Luiziana, Mamborê, 
Nova Cantu, Peabiru, Quarto Centenário, Quinta do Sol, Roncador, Rancho Alegre D' Oeste, 
Terra  Boa e Ubiratã,  base territorial  de representação do Sindicato,  para comparecerem à 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, em sessão permanente, “continuada” a ser no dia 
08  de  julho  de  2025,  nos  seguinte  horários  e  locais:  HOSPITAL  SANTA  CASA  DE 
MISERICÓRDIA DE CAMPO MOURÃO, PR-558 S/N Área Urbanizada, Rod. Bento Fernandes 
Dias, 3376-3494 - Centro, Campo Mourão - PR, CEP: 87.302-215, horário: às 06:30 em primeira 
convocação, e às 7:00 em segunda e última convocação com qualquer número de presentes; 
SISNOR - SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE DO NORTE DO PARANÁ,  Avenida Manoel 
Mendes de Camargo, Centro, Campo Mourão – PR, CEP: 87.302-080, horário:  às 12:30 em 
primeira convocação, e às 13:00 em segunda e última convocação com qualquer número de 
presentes,  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE 
SAÚDE DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO - “SINDSAUDECM”, Avenida Irmãos Pereira, 350, 
Centro, Campo Mourão, Paraná, CEP: 87.201-010, Horário: às 15:30 em primeira convocação, 
e  às  16:00  em  segunda  e  última  convocação  com  qualquer  número  de  presentes,  para 
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:  I. Informar e analisar a iniciativa de criação do 
Sindicato dos Trabalhadores em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado 
do  Paraná  –  SINTIBREF/PR,  destacando  a  sobreposição  de  base  territorial  e  categoria 
profissional  em  relação  à  representação  do  SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  EM 
ESTABELECIMENTOS  DE  SERVIÇOS  DE  SAÚDE  DE  CAMPO  MOURÃO  E  REGIÃO  - 
“SINDSAUDECM”,  especialmente  no  que  tange  aos  trabalhadores  de  hospitais,  prontos 
socorros, clínicas, laboratórios, e demais serviços de saúde que operam como Associações, 
Institutos etc sob regime beneficente, religioso e/ou filantrópico, conforme edital de convocação 
publicado no Diário Oficial da União, Edição: 118, Seção: 3, Página: 163, de 26/06/2025.  II. 
Deliberar  sobre  a  manutenção  da  unicidade  sindical  e  a  ratificação  expressa  da 
representatividade  do  SINDICATO  DOS  EMPREGADOS  EM  ESTABELECIMENTOS  DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO - “SINDSAUDECM” como a legítima, 
adequada e exclusiva entidade sindical para representar os Empregados em Estabelecimentos 
de  Serviços  de  Saúde,  abrangendo,  de  forma  integral,  aqueles  vinculados  a  Instituições 
Beneficentes,  Religiosas  e  Filantrópicas,  em  toda  a  sua  base  territorial  intermunicipal  já 
consolidada e reconhecida;  III. Discutir e autorizar a Diretoria do Sindicato a adotar todas as 
medidas  administrativas,  judiciais  e  extrajudiciais  necessárias  e  cabíveis  para  defender  a 
integridade da base de representação da categoria e os interesses de seus representados, 
incluindo, mas não se limitando, à impugnação e contestação do registro do SINTIBREF/PR junto 
aos  órgãos  competentes,  visando  a  preservação  da  unicidade  sindical  e  a  legítima 
representação;  IV. Deliberar sobre a autorização para que a Diretoria do Sindicato notifique 
formalmente  a  Comissão  Pró-Fundação  do  Sindicato  dos  Trabalhadores  em  Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado do Paraná – SINTIBREF/PR, na pessoa da 
Subscritora do Edital de Convocação, para que publique novo edital retificando sua base de 
representação  para  expressamente  excetuar  os  empregados  que  trabalham ou  venham a 
trabalhar  nas  áreas  de  saúde,  independentemente  de  seus  empregadores  serem 
empresas/associações ou instituições beneficentes, religiosas, assistenciais e filantrópicas, em 
razão da já existente e consolidada representação sindical do SINDICATO DOS EMPREGADOS 
EM ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO - 
“SINDSAUDECM”.  V. Discutir  e  autorizar  a  Diretoria  do Sindicato  a,  se julgar  oportuno e 
estratégico,  comparecer  à  Assembleia  de  Fundação  do  Sindicato  dos  Trabalhadores  em 
Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do Estado do Paraná – SINTIBREF/PR, a 
ser realizada em 17 de julho de 2025, e manifestar formalmente, perante os presentes, a decisão 
da presente Assembleia Geral Extraordinária quanto à manutenção da unicidade sindical e a 



DISPONÍVEL TAMBÉM ONLINEEDITAISEDIÇÃO Nº 11.313

QUINTA-FEIRA,
3 DE JULHO DE 2025


